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PUBLICADO UQ DgC'^^O'-gG'S^TIVON«.:001/2019 

MURAL m CM! JULGA AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE IBITIRAMA REFERENTES AO 
EXERCÍCIO DE 2016. 

A iVIesa *Ôiretora da Câmara IVIunicipal de Ibitirama, município do Estado do Espírito 
Santo/ no uso e gozo de suas prerrogativas regimentais, FAZ SABER, qu^ a Câmara 
Municipal aprovou o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1«. A Câmara de vereadores de Ibitirama, cumprindo o que prescreve b inciso VII, 
artigo 44 da Lei Orgânica Municipal, por intermédio da Comissão Legislativa 
Permanente de Finanças e Orçamentos, combinado com o artigo 73, inci ;o II, alínea 
'a'; artigo 309 e seguintes do Regimento Interno, RESOLVE, APROVAR AS CONTAS do 
senhor JAVAN DE OLIVEIRA SILVA, referentes ao exercício de 2016. 

§ 19. A divergência do Parecer Prévio do Tribunal de Contas se deu em 
alegações apresentadas pelo senhor Javan de Oliveira Silva, quando de 
apresentada no transcorrer do processo. 

§ 29. O processo, o Parecer Prévio e o ofício de encaminhamento, referid(t)s na caput 
deste artigo, passam a integrar o presente Decreto Legislativo. 

/̂irtude das 
sua defesa 

Art. 2S. Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de ll̂ itirama encar̂ r 
encaminhar cópia do presente Decreto Legislativo, bem conib^a at« dê 
julgamento ao Tribunal de Contas do Estado, dando ciência da 
previsto no artigo 311, parágrafo único, do Regimento Interno. 
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egada de 
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Art. 3S. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Plenário Antônio de Almeida Costa, 
Ibitirama-ES, 26 de agosto de 2019. 

AILjpiTDA COSTA SILVA 
Pr^id^nte MD.CMI/ES 

ANTÔNIO VILETE BARRADAS 
12 Secretário MD.CMI/ES 

J O á i í ^ l ^ DE ALMEIDA 
29 Secretário MD.CMI/ES. 
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